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TEMA:Jornada de trabalho. O desprezo de mais de 5 minutos.

EMENTA: A tolerância de cinco minutos nos registros prevista em lei é a concessão máxima feita pelo legislador no que diz respeito à desconsideração das horas extraordinárias prestadas. Não é viável a extrapolação desta tolerância pela via coletiva. A autorização constitucional apenas corresponde à forma de compensação ou quantidade de jornada, não se justificando a permissão para trabalho (ou tempo à disposição) sem o respectivo salário. 

FUNDAMENTAÇÃO:
Situação que se tem apresentado com freqüência é o pedido de trabalhadores do pagamento de horas extraordinárias, com o respectivo adicional, em decorrência de labor em excesso à jornada normal, notadamente aquele decorrente dos registros anteriores e posteriores ao horário de trabalho, excedentes à tolerância legal de cinco minutos (art. 58 da CLT).  

De outra data já se deliberou (aqui referimos às nossas decisões em sentença), quando ainda não existente a alteração legal que deu a nova redação ao dispositivo acima referido, que não se poderia desprezar os cinco minutos a cada registro, que, ao final, poderiam representar vinte minutos diários (sem a limitação da parte final do art. 58, se consideravam “toleráveis”, cinco minutos a cada registro, incluindo-se os de intervalo). Dentre os fundamentos se utilizavam a redução da hora noturna, prevista na CLT (art. 73, § 1º), que não somente indicava minutos como, por igual, se reportava a segundos (52min30s), o que indicava que ao legislador consolidador não se parecia adequado o desprezo sequer de poucos minutos em detrimento do direito do trabalhador. Ademais se considerava que a soma dos vinte minutos diários resultaria, ao final de uma semana de trabalho (ou seis dias), 120 minutos, ou o correspondente a duas horas, o que contrastava com a fixação semanal de 44 horas. 

A alteração legal que veio a permitir a desconsideração de até cinco minutos, com o limite diário de 10, se atendeu a reivindicação dos empregadores com o intuito de lhes permitir a organização do registro da jornada, deve ser privilegiada. Quanto mais que se afigura vontade estatal, emanada da fonte adequada para tanto, o Poder Legislativo. 

Portanto o que se deverá investigar é se é possível que se alargue esta permissão através de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

A jornada de oito horas atende a medidas de higiene e segurança do trabalho, o ser humano tem um ciclo diário que envolve as 24 horas do dia. Destas oito horas devem ser, obrigatoriamente, dedicadas ao sono, como forma de repor suas energias, outro tanto estaria dedicado a o incluir em atividades produtivas, ou seja no trabalho, restando-lhe o saldo para que possa utilizar para si, em atividades lúdicas, de convívio familiar, etc. 

No entanto por diversas questões o próprio horário dedicado à atividade funcional já demanda do trabalhador uma fração maior de seu dia. Há o período de deslocamento entre sua residência e o local de trabalho, o de intervalo, obrigatoriamente fruído, igualmente por questões de higiene e segurança. Este período é todo debitado do período que o trabalhador teria de tempo para si ou, eventualmente, do de descanso.

Neste quadro admitir-se que o trabalhador, ademais destas frações de tempo, perdidas em favor de sua atividade profissional, ainda debite de seu tempo livre algumas outras frações, insignificantes que sejam, em benefício do empregador, não parece adequado. 

Observem-se que as alegações empresarias que buscam justificar esta situação repousam, via de regra, na impossibilidade de oportunizar que todos os trabalhadores registrem, simultaneamente, o seu horário de trabalho ou, em algumas outras hipóteses, asseverando que estes períodos se destinariam à troca de uniformes ou outras medidas preparatórias, não propriamente atividade produtiva. 

Nada obstante é sabido que, nos termos do art. 4º da CLT, considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. Neste quadro o trabalhador, ainda que apenas trocando o uniforme, estará disponível para trabalhar, o que já justifica a sua remuneração. 

A questão atinente aos acordos ou convenções coletivas merece estudo específico. A Constituição de 1988 reservou para a negociação coletiva aspectos importantes da relação de trabalho. Por exemplo outorgou às entidades coletivas a deliberação sobre redução de salário (art. 7º, VI) e compensação ou redução da jornada (inc. XIII do mesmo artigo).

Importante a um primeiro momento destacar que a outorga constitucional aos acordos ou convenções, no que diz respeito à duração do trabalho, facultou a sua compensação ou redução, não o seu não pagamento, ou apropriação pelo empregador. 

Nada obstante, com uma certa boa vontade, se poderia investigar, no âmbito das relações coletivas, situações em que se poderia admitir uma transação em benefício dos empregadores com a supressão as horas extraordinárias. 

Apenas se pode entender como legítimo um acordo ou convenção coletiva em que os trabalhadores percam algum direito que lhes seja constitucionalmente assegurado no caso de haver transações recíprocas. Ou seja que venha  a receber uma outra vantagem ao menos economicamente similar em troca.  

Não é costume que as empresas, nas defesas que apresentam, informem quais as vantagens oferecidas aos trabalhadores para contraprestar a sua renúncia. Contudo se pode, ainda que por aproximação, tentar identificar, através da experiência, vantagens usualmente oferecidas, a saber, cestas-básicas. 

Nada obstante a inserção da empresa no programa de alimentação do trabalhador (PAT), lhe acarreta vantagens fiscais, ao lhe permitir pagar um salário indireto, sem a incidência previdenciária, muito pouco pela utilização da mão-de-obra do trabalhador por até uma hora a mais por dia (em se considerando 15 minutos a cada registro). 

Observe-se, de outra parte, que outra modalidade de transação, é a que implica a (promessa de) concessão de folgas em troca das horas excedentes, via de regra não satisfaz aos interesses do trabalhador. As folgas, quando concedidas, o são ao arbítrio e no interesse do empregador, normalmente conciliando-as com períodos de menor movimento de produção, muitas vezes apenas comunicando o trabalhador no momento de sua chegada ao estabelecimento, ou seja lhe fazendo perder, ao menos, o início do dia com o seu deslocamento até o local de trabalho, com todas as providências daí decorrentes. 

Por óbvio não se poderá deixar de examinar a concessão legítima de benefícios aos trabalhadores quando as peculiaridades de determinada atividade de fato exijam providências anteriores dos trabalhadores, não necessariamente vinculadas à prestação de trabalho. Por exemplo algumas empresas, que fornecem uniformes, facultam aos trabalhadores o acesso às suas dependências para que, assim pretendendo, possam vesti-los ao chegar ao local de trabalho. Observe-se que este procedimento poderá não ser considerado como tempo à disposição apenas no caso em que o uniforme não deva ser vestido no local de trabalho. Ou seja, em se tratando de uma empresa de produção de aves, na qual se exige a descontaminação prévia do trabalhador e a vestimenta de roupas especiais, este tempo será de serviço. No entanto em se tratando, por exemplo, de macacões de mecânicos, os quais os trabalhadores poderiam estar vestindo ao ingressar na empresa (embora isso não seja usual), não será de disponibilidade se a empresa oferecer um vestiário a título de facilidade. 

Finalmente há de se destacar que, se algum dia a impossibilidade de registro simultâneo dos trabalhadores justificou a desconsideração de alguns minutos, isso não mais se justifica presentemente, tendo-se em consideração que a Portaria MTE 1.510/2009 regula minudentemente esta situação. 

Por fim cabe uma indagação. As empresas que justificam o não pagamento dos quinze minutos que excedam a cada registro dos trabalhadores deixam de aplicar a justa causa ou de penalizar os trabalhadores que se atrasam os mesmos quinze minutos?

CONCLUSÃO:
A tolerância de cinco minutos nos registros prevista em lei é a concessão máxima feita pelo legislador no que diz respeito à desconsideração das horas extraordinárias prestadas. Não é viável a extrapolação desta tolerância pela via coletiva. A autorização constitucional apenas corresponde à forma de compensação ou quantidade de jornada, não se justificando a permissão para trabalho (ou tempo à disposição) sem o respectivo salário. 
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